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RESOLUÇÃO Nº 001/2026 

- GABINETE DA PRESIDÊNCIA - 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre critérios objetivos de participação em cursos de atualização de 

arbitragem e integração ao quadro ativo da temporada subsequente. 

 

 

A PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO BAIANA DE FUTEBOL DE SALÃO – FBFS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Estatuto Social, especialmente no que se refere à organização administrativa, técnica e operacional da arbitragem, 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa das entidades de administração do desporto; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar eficiência, economicidade e qualidade técnica na formação e atualização do 

quadro de arbitragem; 

CONSIDERANDO que a atuação regular do árbitro nas competições oficiais é elemento essencial para a manutenção da 

aptidão técnica e disciplinar; 

CONSIDERANDO reunião da Presidente, Vice-presidente e todos  Diretores da FBFS; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam estabelecidos critérios objetivos para a participação em cursos oficiais de atualização das Regras do Jogo 

e para a composição do quadro ativo de arbitragem da FBFS para a temporada subsequente. 

 

Art. 2º. Será considerado apto à participação nos cursos oficiais de atualização o árbitro que, na temporada 

imediatamente anterior, tenha atuado em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das partidas, em que a FBFS atuou, 

as quais foi regularmente escalado pela FBFS. 

 

 

Art. 3º. Para efeito de apuração do percentual previsto no artigo anterior, não serão consideradas ausências 

injustificadas aquelas decorrentes de: 

I – afastamento médico devidamente comprovado; 

II – licença autorizada pela FBFS; 
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III – impedimento formal imposto pela própria Federação; 

IV – situações excepcionais devidamente justificadas e analisadas pelo Departamento de Arbitragem. 

 

Art. 4º. O árbitro que não atingir o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) poderá apresentar justificativa 

formal, por escrito, no prazo de 30 dias, contados da publicação desta Resolução e da notificação da inabilitação pra 

participar da atualização das Leis dos jogos. 

Parágrafo único. A justificativa será analisada pelo Departamento de Arbitragem, com decisão técnica fundamentada, 

sujeita à homologação da Presidência. 

 

Art. 5º. A participação no curso oficial de atualização constitui requisito obrigatório para: 

I – integração ao quadro ativo de arbitragem; 

II – designação para competições oficiais na temporada atual. 

 

Art. 6º. Esta Resolução possui natureza estritamente administrativa e técnica, não configurando sanção disciplinar, 

penalidade ou exclusão definitiva do quadro de arbitragem. 

 

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para a organização da atual 

temporada  

 

Salvador, Bahia, 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

NADJARA SANTOS DE ANDRADE BARBOSA 

Presidente da FBFS 
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